
Defendendo os Direitos dos Moradores de Guaianases e Lajeado             

 

18ª ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA REFERENTE AO MÊS 06/17 DO CONSELHO 

PARTICIPATIVO DA PREFEITURA REGIONAL DE GUAIANASES REALIZADA DIA 01/07/2017 

 

PAUTA: 

Item 1º - Leitura e aprovação das atas anteriores 29/04/2017 e 27/05/2017 

Item 2º - Informes 

Item 3º - Justificativa das Ausências dos conselheiros (as) 

Item 4º - Encontro da Prefeitura Regional e Conselho Participativo (São Paulo Aberta) 

 

 Ao primeiro dia do mês de Julho do ano de 2017, às 09:00 horas,  reuniram-se 

os conselheiros(as) participativos Municipais da prefeitura regional de 

Guaianases, no CEU Jambeiro, situado na avenida José Pinheiro Borges, nº 60 

e estando presentes os seguintes conselheiros (as), que assinaram a lista de 

presença: 

Célia Vieira dos Santos, Daniel Moraes Crepaldi, Euza Barroso de Santana, 

Edna Maria Papine Silva, Ivanilton da Silva Oliveira, Jânio Carlos Crepaldi, Luiz 

Carlos Muniz, Mario de Jesus Tordoya Marin, Mércia Mendes Costa Cardoso, 

Rosangela Costa e Solange de Souza Moraes Gomes da Silva.  

Conselheiros(as) ausentes na Reunião: Andreia Garces Belasco, Brenda 

Lilian Jaconi,  Dalva Laura Santana, Elza Telles Alves, Edna Bezerra Padilha, 

Francisco Rodrigues, Ivone de Oliveira Gabriel, Helena Maria dos Santos 

Barbosa, José Maria Vilarinho das Mercês, José Roberto Gonçalves Filho, 

Patrícia Vieira da Silva, Reginaldo Nunes Gomes, Rosa Maria de Araújo, Sônia 

Pereira dos Santos e Vera Lucia Santana Fausto. 

Também participaram da reunião os seguintes munícipes a saber:  Josemar 

Carlos de Oliveira (3º Suplente) e Aprigio da Silva. 

O Coordenador Daniel Moraes Crepaldi, abriu os trabalhos agradecendo a 

presença de todos e todas e em seguida o coordenador passou para o Item 1  
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da pauta - Leitura e Aprovação das atas anteriores 29/04/2017 e 27/05/2017 

e solicitou a mim conselheiro Janio Carlos Crepaldi, que fizesse a leitura das 

referidas atas e ao final após lidas e achadas conforme, foram aprovadas  e vai 

devidamente assinada e seguirá para ser publicada no Diário Oficial da Cidade.  

Em ato contínuo passou-se para o Item 2 da pauta – Informes, e tendo se 

inscrito os  conselheiros Daniel Moraes Crepaldi, Janio Carlos Crepaldi, Luiz 

Carlos Muniz, e Mario de Jesus Tordoya Marin. 

O conselheiro coordenador Daniel Moraes Crepaldi, informou que na próxima 

reunião ordinária deste conselho participativo 29/07/2017, haverá a eleição do 

coordenador (a) e o secretário (a) e pede a presença de todos. Aproveitou a 

presença do Prefeito regional e lhe informou que o interlocutor Srº. Robert da 

Silva, RF nº 840.042.3, indicado para acompanhar as reuniões do conselho 

participativo, não está comparecendo nas reuniões e que fica muito difícil o 

trabalho do conselho sem o referido interlocutor. Informou ainda que o ofício 

para o secretário de relações governamentais solicitando providências por 

conta de não podermos ter realizado nossa reunião no espaço que nos foi 

cedido, não foi protocolado, pois precisava da aprovação do conselho. 

A conselheira secretária Mércia Mendes Costa Cardoso, pediu a palavra e 

disse que deveríamos ter marcado uma reunião extraordinária para a 

aprovação do ofício. 

O conselheiro Jânio Carlos Crepaldi, disse que com relação ao ofício, seria 

pedido um favor para a conselheira Dalva protocolar pois a atribuição de 

protocolar documentos é da secretária do conselho, informou que devido a 

mudança do local da reunião, não houve tempo hábil para informar todos os 

conselheiros (as) pois nos telefones celular de vários conselheiros (as) só dava 

caixa postal e que por este motivo nesta reunião só estavam presentes 11 

conselheiros (as).  

O conselheiro Luiz Carlos Muniz, disse que a rua José Furtado, continua 

precisando de  limpeza pois a mesma está cheia de entulho, também precisa 

de corte do mato. 
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O conselheiro dos imigrantes Mario de Jesus Tordoya Marin, informou que 

esteve falando com o prefeito regional Chiquinho 90 sobre o problema do 

córrego Itaquera Mirim e solicitou providências pois os moradores estão 

constantemente em risco. 

Em seguida passou-se para o Item 3 Justificativa das Ausências dos 

conselheiros(as). O coordenador colocou em votação a justificativa dos 

conselheiros (as) ausente na reunião passada a saber:  

Rosangela Costa, ausente nas reuniões dos dias 25/02/2017, 25/03/2017, 

29/04/2017 e 27/05/2017, o pleno decidiu por maioria deferir a justificativa. 

Ivanilton da Silva Oliveira, ausente nas reuniões dos dias 25/03/2017, 

29/04/2017 e 27/05/2017, o pleno decidiu por maioria deferir a justificativa. 

Mario de Jesus Tordoya Marin, ausente na reunião do dia 27/05/2017, o pleno 

decidiu por maioria deferir a justificativa. 

Em seguida passou-se para o ultimo item da pauta Item 4º - Encontro da 

Prefeitura Regional e Conselho Participativo (São Paulo Aberta) e nesse 

momento a representante da São Paulo Aberta Srª. Fernanda, fez uma 

explanação dos compromissos do plano municipal em governo aberto a saber: 

compromisso 1 Participação, 2 Formação, 3 comunicação, 4 institucionalização 

e 5 Inovação Tecnológica. A srª. Fernanda também disse que a São Paulo 

Aberta e o comitê intersecretarial de Governo Aberto foram criados por um 

decreto com a missão de articular, fomentar e integrar as ações de governo 

aberto. Participam do CIGA 13 secretarias mais a empresa de tecnologia da 

prefeitura. A São Paulo Aberta fica responsável pela articulação e 

aprimoramento desta agenda. Em seguida foi dada a palavra para o prefeito 

regional Chiquinho 90 que fez uma apresentação das benfeitorias feitas pela 

Prefeitura Regional em especial o programa Bairro Lindo realizado no dia 

24/06/2017 no Jardim Soares. Em seguida o Coordenador do conselho 

participativo Daniel Crepaldi, fez uma apresentação elencando os pedidos do 

conselho participativo e finalizou dizendo que nenhum deles foram atendidos 

pela prefeitura regional. 
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Nada mais foi tratado ou debatido, sendo que o Srº. Coordenador, encerrou a 

reunião deste conselho às 12:30 (doze horas e trinta minutos), da qual, para 

constar, eu Mércia Mendes Costa Cardoso, secretária deste conselho, lavrei a 

presente ata que será lida na próxima reunião do dia 29/07/2017 e sendo 

achada conforme, será aprovada  e assinada por mim, pelo  Coordenador e 

demais conselheiros(as),  como sinal de aprovação e fidelidade onde a mesma 

seguirá para ser publicada no Diário Oficial da Cidade de São Paulo. 

A próxima reunião ordinária deste conselho será no dia 29/07/2017, às 09:00 

horas, na sede deste conselho, localizado na Praça de Eventos de 

Guaianases, sito a estrada de Itaquera/Guaianases, 2.842, Guaianases, São 

Paulo, SP, com a seguinte pauta:  

1º - Leitura e aprovação da ata anterior 

2º - Informes 

3º- Palavra Aberta aos Munícipes e Conselheiros (as) 

4º- Eleição do Coordenador (a) e Secretário (a) 

5º- Justificativa das Ausências dos conselheiros (as)                                                      

 

____________________                                 _________________________                                 

   Daniel Moraes Crepaldi      Mércia Mendes Costa Cardoso 
        Coordenador                                                          Secretária 
                                                 Conselheiros (as) 

_____________________________    ___________________________ 

_____________________________           ___________________________      

_____________________________           ___________________________                          

_____________________________           ___________________________                        

_____________________________          ____________________________  

_____________________________          ____________________________ 
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